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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar n° 05-2017 -  Requerimentos de Vista

Considerando os requerimentos de vista apresentados pelos Vereadores: José Welington da 

Silva, Shirley Elaine Gonçalves Faria e José Antônio Camargo Júnior, na 39a Sessão Ordinária 

realizada no dia 16 de outubro de 2017 e, tendo em vista a deliberação plenária que por 08 (oito) 

votos deferiu os referidos requerimentos, DETERMINO seja o presente Projeto de Lei 

Complementar disponibilizado aos requerentes, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, 

analisarem e apresentarem o que entenderem de direito.

Publique-se, intime-se e cumpra-se.

Piumhi, 17 de outubro de 2017.

ANTONIt

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que toi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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